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ATO Nº 31/05, de 29 de novembro de 2005.

Regulamenta a requisição de cartuchos para impressora HP 1.200 pelos Senhores Vereadores.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DETERMINA:

Art. 1º - Fica autorizada a requisição mensal de até 4 (quatro) cartuchos de tinta para impressora HP 1200 para uso de cada Vereador, sendo: 1 preto, 1 azul, 1 vermelho e 1 amarelo.

Art. 2º - Fica o Chefe da Seção de Compras, Patrimônio e Almoxarifado responsável pela entrega dos cartuchos de tinta aos Senhores Vereadores, sendo que para nova requisição, o mesmo deverá apresentar o cartucho vazio.

Parágrafo único - A requisição a que se  refere o “caput”  deste artigo, deverá estar assinada pelo Vereador, não sendo permitido a requisição por conta de outro.

Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Votorantim, em 29 de novembro de 2005.

João Cau
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